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OFICIO GP N° 307/2019.
Meg. (PA. 18116-1/19) Ibiúna, 30 de setembro de 2019.

A Sua Excelência Senhor
Rodrigo de Lima
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
Cep - 18150.000 IbiúnalSP

_ Leia-se em ~~!~
lbiúna, 3-J~~'ZI-':'r-9--

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 104/2017

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação feita através do Oficio GPC n" 270/2019,
datado de 11 de setembro de 2019, que encaminhou o Requerimento n° 104/2017, da
Nobre Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, informo a Vossa
Excelência que todo o valor recebido foi devidamente aplicado em custeio da saúde.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência, extensivamente a seus pares,
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDICT DE MELLO NETO
Prefeito Municipal
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